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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 

PREFEITURA DE AERONÁUTICA DE CURITIBA 

TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES 

Processo nº 67616.000630/2026-64 

1. ENQUADRAMENTO DO OBJETO 

Classificação como obra ou serviço de engenharia  

O objeto da presente licitação constitui (   ) OBRA / (X) SERVIÇO DE ENGENHARIA, sob a 

seguinte justificativa: 

O enquadramento como serviço de engenharia ou obra de reforma muitas vezes 

permeia uma zona cinzenta da legislação, sendo necessário verificar a definição dos termos 

consubstanciados nas legislações, instruções, jurisprudências e pareceres de compras públicas, 

entendimentos doutrinários e regulações de entidades de classe, assim como avaliar a aplicação 

desse compêndio de normas em cada objeto de forma singular. 

Os serviços do escopo desta contratação são enquadrados como reparação e manutenção, 

termos constantes do Art. 6º, XI, da Lei nº 14.133/2021, de acordo com as atividades principais 

a serem desenvolvidas: I) execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico, com cap 

50/70   - exclusive carga e transporte.; II) execução de imprimação impermeabilizante com 

asfalto diluído cm-30; III) fresagem de pavimento asfáltico; IV) sinalização horizontal com 

tinta retrorrefletiva; V) execução de pintura de ligação com emulsão asfáltica rr-2c; VI) 

recomposição de base e ou sub-base para remendo profundo de brita graduada simples  

 

Classificação como serviço comum ou especial  

O serviço de engenharia objeto da presente licitação é (X) COMUM / (   ) ESPECIAL, sob a 

seguinte justificativa: 

Conforme art. 6º, XXI, “a”, da Lei n. 14.133, de 2021, segue a definição de 

serviço comum de engenharia: 

a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto 

ações, objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de 

adequação e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características 

originais dos bens; 

Na contratação em tela, as atividades principais a serem desenvolvidas, 

elencadas no item anterior, possuem padrões de desempenho e qualidade que preservarão as 

características originais dos bens. Além disso, são serviços usuais na prática de mercado da 
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Engenharia e Arquitetura, de execução corriqueira e podendo ser desenvolvido por empresas 

de diversos portes. Assim, julga-se que o conjunto de atividades a serem contratados possui a 

natureza de serviço comum de Engenharia. 

 

2. REGIMES DE EXECUÇÃO 

Para a execução indireta do objeto, será adotado o seguinte regime, de acordo 

com a justificativa abaixo: 

(X) empreitada por preço unitário 

(   ) empreitada por preço global 

(   ) empreitada integral 

(   ) contratação por tarefa 

(   ) contratação integrada 

(   ) contratação semi-integrada 

(   ) fornecimento e prestação de serviço associado 

Para a contratação em tela (serviços previstos no escopo e suas composições), 

não se pôde aferir com boa precisão a estimativa de quantitativos, que podem variar durante a 

execução do objeto em razão da considerável margem de incerteza acerca das variáveis 

intervenientes, que poderão diferenciar da quantificação estimada durante a execução do objeto. 

Dessa forma, optou-se pela adoção do regime de empreitada por preço unitário, segundo a 

legislação e o entendimento pacificado do TCU. 

 

3. ELABORAÇÃO DE PROJETOS / DOCUMENTOS TÉCNICOS POR 

PROFISSIONAL HABILITADO E COMPROVAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TÉCNICA 

No presente feito, o (X) Projeto Básico / documentos técnicos foram elaborados 

por profissional habilitado de (X) engenharia, (    ) arquitetura ou (    ) técnico industrial, com a 

emissão da (X) ART, (    ) RRT ou (    ) TRT. 

 

4. DEFINIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS DE REFERÊNCIA 

Na presente licitação: 

(X) FOI observada a ordem prioritária dos parâmetros do art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 

2021; 

(X) FORAM adotados custos unitários menores ou iguais aos custos unitários de referência do 

SINAPI, para todos os itens relacionados à construção civil; 

(   ) FORAM adotados custos unitários superiores aos custos unitários de referência do SINAPI 

para determinados itens do orçamento, conforme justificativa do relatório técnico elaborado por 

profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos recursos. 
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No orçamento da presente obra ou serviço, não houve itens não contemplados 

no SINAPI. 

 

5. ORÇAMENTO DETALHADO EM PLANILHAS DE CUSTOS UNITÁRIOS 

No orçamento da presente obra ou serviço: 

(X)  foi/foram juntadas a(s) (X) planilha(s) sintética(s) e a(s) (X) planilha(s) analítica(s)  

(   )  NÃO foi/foram juntadas a(s) (   ) planilha(s) sintética(s) e a(s) (   ) planilha(s) analítica(s).  

O documento de responsabilidade técnica relativo às planilhas orçamentárias: 

(X)  consta nos autos.  

(   )  NÃO consta nos autos.  

Na presente licitação: 

(X) foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s). 

(   ) NÃO foi/foram utilizada(s) a(s) tabela(s) de referência mais atualizada(s). 

 

6. ELABORAÇÃO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS 

No orçamento de referência da presente licitação: 

(X) foram adotadas apenas composições de custos unitários oriundas do SINAPI, sem 

adaptações; 

(   ) foram adotadas composições “adaptadas” do SINAPI, nos termos do art. 8º do Decreto n. 

7.983, de 2013, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o conhecimento dos 

licitantes; 

(  ) foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes extra-SINAPI, nos termos do 

art. 23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o 

conhecimento dos licitantes. 

(X) foram adotadas composições “próprias”, extraídas de fontes SINAPI, nos termos do art. 

23, § 2º, da Lei n. 14.133, de 2021, as quais foram devidamente juntadas aos autos para o 

conhecimento dos licitantes. 

As composições com a denominação “Próprio” são itens que contemplam mais 

de um código SINAPI, estando claramente descritas na planilha orçamentária analítica, 

constituídas por insumos e composições do SINAPI, que são inseridas em um banco de 
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composições de preço unitário (CPU), com códigos sugeridos no Manual de Projetos da 

Secretaria da Administração e da Previdência (SEAP). 

Para ilustrar o texto acima, exemplifica-se a composição “Próprio”: 

 

7. CUSTOS DIRETOS 

No orçamento de referência da presente licitação, os custos diretos (X) 

compreendem apenas os componentes de preço que podem ser devidamente identificados, 

quantificados e mensurados na planilha orçamentária. 

Especificamente em relação ao custo direto de administração local: 

(X) observa os parâmetros do Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU; 

(X) adota o parâmetro do (   ) 1º quartil ou (X) médio ou (   ) 3º quartil. 

(   ) adota percentual superior ao 3º quartil, em razão das peculiaridades do objeto licitado. 

Em relação ao cronograma físico-financeiro: 

(X) PREVÊ pagamentos proporcionais para os custos diretos, em especial quanto ao de 

administração local, para cada período de execução contratual, refletindo adequadamente a 

evolução da execução da obra, ao invés de reproduzir percentuais fixos. 

(   ) NÃO FORAM PREVISTOS pagamentos proporcionais para os custos diretos, incluindo 

os de administração local, para cada período de execução contratual. 

 

8. ELABORAÇÃO DAS CURVAS ABC DOS SERVIÇOS E INSUMOS 

Na presente licitação: 

(X) foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos (X) INSUMOS e  

(X) SERVIÇOS. 

( ) NÃO foi/foram juntada(s) a(s) Curva(s) ABC relativas aos ( ) INSUMOS e aos 

(   ) SERVIÇOS. 

 

9. ADOÇÃO DO REGIME DE DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Na presente licitação, serão adotados os custos de referência ( ) 

DESONERADOS ou ( X ) NÃO DESONERADOS, por se tratar da opção mais vantajosa para 

a Administração, conforme simulação juntada aos autos. 
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Os cálculos comparativos constam na “Planilha Comparativa (Orçamento 

Com/Sem Desoneração)”, junto ao documento intitulada “Planilha Orçamentária”, anexo do 

Termo de Referência. 

 

10. DETALHAMENTO DA COMPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE BDI 

Na presente licitação, o detalhamento do BDI: (X) observa os parâmetros do 

Acórdão n. 2.622, de 2013 - Plenário do Tribunal de Contas da União. 

Foram adotados os seguintes parâmetros de percentuais para cada item do BDI 

contemplado no Acórdão n. 2.622/2013 - Plenário do TCU, considerando-se o tipo de 

obra/serviço como manutenção de edifícios, tendo em vista que esse natureza é a que mais se 

assemelha ao objeto da contratação. 

Administração central: (   ) 1º quartil ou (X) quartil médio ou (   ) 3º quartil; 

Seguro e garantia: (   ) 1º quartil ou (X) quartil médio ou (   ) 3º quartil; 

Risco: (   ) 1º quartil ou (X) quartil médio ou (   ) 3º quartil; 

Despesa financeira: (   ) 1º quartil ou (X) quartil médio ou (   ) 3º quartil; 

Lucro: (   ) 1º quartil ou (X) quartil médio ou (   ) 3º quartil. 

 

11. BDI REDUZIDO SOBRE OS CUSTOS DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

Na presente licitação, (   ) SERÁ ou (X) NÃO SERÁ adotado o BDI reduzido 

sobre os custos dos materiais e equipamentos, de acordo com a seguinte justificativa: 

A contratação utilizará apenas insumos ordinários da construção, não sendo 

necessário o fornecimento de bens cuja aquisição seja realizada diretamente do fabricante ou 

de fornecedor com especialidade própria e diversa da contratação de engenharia. Por esse 

motivo, não foi adotado BDI diferenciado para fornecimento de materiais e equipamentos.  

 

12. ELABORAÇÃO DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

O cronograma físico-financeiro: 

(X) FOI juntado aos autos 

(   ) NÃO foi juntado aos autos. 

 

13. PROJETO EXECUTIVO 

(X) FORAM elaborados os projetos executivos relativos ao objeto, juntados aos autos e 

divulgados com o edital da licitação; 

(  ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos, sendo tal atribuição expressamente 

repassada à contratada, com os custos contemplados na planilha orçamentária elaborada. Nessa 

hipótese, (  ) ATESTO que o projeto básico e os demais documentos técnicos da licitação 
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possuem nível de detalhamento adequado e suficiente para permitir a elaboração dos projetos 

executivos pela contratada. 

(  ) NÃO FORAM elaborados os projetos executivos. Nessa hipótese (  ) ATESTO que o projeto 

básico e os demais documentos técnicos da licitação possuem nível de detalhamento adequado 

e suficiente para permitir a elaboração dos projetos executivos pela contratada. 

 

14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Registro da empresa no conselho profissional 

Na presente licitação, será exigido o registro da empresa licitante junto ao (X) 

CREA e/ou ao (X) CAU e/ou ao (   ) CRT, com base na seguinte justificativa técnica: 

A contratação trata de Serviço Comum de Engenharia, e por esse motivo exige 

que tanto a Fiscalização dos serviços (pela Administração), quanto à sua execução (pela 

Contratada) seja realizada por profissionais competentes nas áreas de Engenharia e/ou 

Arquitetura. 

Cabe ressaltar que não será possível a participação de Técnicos Industriais, os 

quais se encontram sob a fiscalização do Conselho Federal dos Técnicos Industriais (CFT), 

devido ao fato de que a edificação ultrapassa a área de 80 m² - limite imposto pela Resolução 

CFT nº 58, de 22 de março de 2019.  

Capacidade técnico-operacional 

Na presente licitação:  

(X) SERÁ exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos atestados, correspondentes aos 

seguintes serviços das parcelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto: 

Para o item 1: 

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

PESO 

(CURVA 

ABC) 

QUANTITATIVO 

CORRESPONDENTE 

DO OBJETO 

QUANTIDADE 

A SER 

COMPROVADA 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO 

COM APLICAÇÃO DE 

CONCRETO ASFÁLTICO, COM 

CAP 50/70 – EXCLUSIVE 

CARGA E TRANSPORTE.), OU 

EQUIVALENTE TÉCNICO 

40,16% 

50% do 

quantitativo 

previsto no 

Projeto e 

/ou Planilha 

Orçamentária. 

315,225 m³ 

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO 

IMPERMEABILIZANTE COM 

ASFALTO DILUÍDO CM-30 

13,95% 

27 % do 

quantitativo 

previsto no 

Projeto e 

/ou Planilha 

Orçamentária. 

3.404,43 m² 
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DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

PESO 

(CURVA 

ABC) 

QUANTITATIVO 

CORRESPONDENTE 

DO OBJETO 

QUANTIDADE 

A SER 

COMPROVADA 

EXECUÇÃO DE FRESAGEM 

DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, 

COM LARGURA DA VIA 

MAIOR QUE 6,00 M E MENOR 

OU IGUAL 10,00 M 

12,05% 

30 % do 

quantitativo 

previsto no 

Projeto e 

/ou Planilha 

Orçamentária. 

3.782,70 m² 

 

Possibilidade de somatório de atestados 

Na presente licitação, será (X) ACEITO ou (  ) VEDADO o somatório de 

atestados de capacidade técnico-operacional para atingimento dos quantitativos mínimos 

demandados, com base na seguinte justificativa técnica: 

A contratação em tela não possui complexidade técnica o que, a princípio, 

motivaria a vedação do somatório dos atestados. Por esse motivo, será admitida, para fins de 

comprovação de quantitativo mínimo da qualificação técnica, a apresentação de diferentes 

atestados de serviços, desde que executados de forma concomitante.  

Capacidade técnico-profissional 

Na presente licitação: 

(     ) NÃO SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional. 

(X) SERÃO exigidas comprovações de capacidade técnico-profissional quanto às parcelas de 

maior relevância técnica e valor significativo do objeto, a serem executadas pelos profissionais 

abaixo elencados: 

Para o Engenheiro Civil e/ou Arquiteto: 

Para o item 1: 

 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 

ASFÁLTICO, COM CAP 50/70 - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE.), OU EQUIVALENTE TÉCNICO 

EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO IMPERMEABILIZANTE COM 

ASFALTO DILUÍDO CM-30 

EXECUÇÃO DE FRESAGEM DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, COM 

LARGURA DA VIA MAIOR QUE 6,00 M E MENOR OU IGUAL 10,00 M 
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(  ) SERÁ, excepcionalmente, exigida a comprovação de quantitativos mínimos nos 

documentos de ART/RRT. 

Exigências de instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

Na presente licitação, (  ) SERÁ ou (X) NÃO SERÁ exigida a indicação de 

instalações, aparelhamento ou pessoal técnico com determinada qualificação. 

 

15. VISTORIA 

Na presente licitação, a realização de vistoria será (X) FACULTATIVA ou (  ) 

OBRIGATÓRIA, e o licitante (X) PODERÁ ou (  ) NÃO PODERÁ substituir o atestado de 

vistoria pela declaração de pleno conhecimento das condições de execução do objeto. 

 

16. SUBCONTRATAÇÃO  

O órgão assessorado (   ) NÃO ADMITIU ou (X) ADMITIU a subcontratação 

parcial na presente licitação, sob as seguintes condições e justificativas técnicas: 

A subcontratação se justifica em razão não só do volume dos serviços a serem 

executados, mas também pelas especificidades dos serviços que abrangem elementos de várias 

áreas de domínio técnico específico, principalmente nas disciplinas afetas a demolições, 

remoções e limpeza. Ademais a subcontratação é prática usual no setor de Construção Civil. 

 

17. DEFINIÇÃO DO PERCENTUAL DE CAPITAL OU PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

MÍNIMO 

Na presente licitação, será exigida a comprovação de (X) CAPITAL MÍNIMO 

ou (  ) PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total estimado da contratação, com base na seguinte justificativa técnica: 

Nos últimos anos, a Prefeitura de Aeronáutica de Curitiba tem enfrentado 

problemas recorrentes com atrasos na execução e/ou inexecução parcial e total de obras e 

serviços de engenharia, evidentemente decorrentes do desconhecimento das condições locais 

ou da incapacidade econômico-financeira das empresas contratadas, gerando a instauração de 

Processos Administrativos de Apuração de Irregularidades. Inclusive, alguns contratos já foram 

rescindidos principalmente pela falta de recursos financeiros da empresa, entre outros erros 

cometidos pela contratada ao não estudar os objetos adequadamente para elaboração das 

propostas. 

Considerando, nesses casos, o desperdício de homem-hora da fiscalização na 

tentativa hercúlea de orientar, documentar e conduzir as contratadas para a correta execução de 

acordo com o cronograma e especificações previstos, a Administração tenta evitar o desperdício 

material, de tempo e de esforço dedicados no processo licitatório, ou de culminar em apurações 

sucessivas e, por fim, na perda do saldo empenhado em restos a pagar ou na devolução dos 

créditos de empenhos anulados em vista do tempo inexequível para uma nova licitação no 

mesmo exercício. 
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Ante ao exposto, visando a perfeita execução contratual e a mitigação dos riscos 

envolvidos, a Administração exigirá da futura Contratada a comprovação do capital mínimo. 

 

18. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

Na presente licitação, será: 

(X) PERMITIDA a participação de consórcios; 

(   ) VEDADA a participação de consórcios. 

 

19. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

Na presente licitação, será (X) VEDADA ou (   ) PERMITIDA a participação de 

cooperativas, com base na seguinte justificativa: 

O objeto desta contratação requer necessidade de subordinação jurídica entre a 

contratante e a contratada, bem como de pessoalidade e de habitualidade, na execução do 

contrato que será celebrado. Além disso, a gestão operacional do contrato não poderá ser 

executada de forma compartilhada ou em rodízio. 

  

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

Na presente licitação, será (X) EXIGIDA ou (   ) DISPENSADA a apresentação de garantia de 

execução contratual, com base na seguinte justificativa: 

Embora o objeto da contratação não envolva alta complexidade técnica, há riscos 

de prejuízo ao interesse público, com o retardamento e/ou não cumprimento das demandas que 

forem conferidas à futura contratada, o que ensejaria, por exemplo, apuração e, uma eventual 

imputação de multa que, caso não seja paga, poderá ser recolhida por intermédio da execução 

da garantia de execução contratual. 

 

21. DA SUSTENTABILIDADE 

No tocante à promoção do Desenvolvimento Nacional Sustentável previsto nos 

art. 5º, e 11, IV, da Lei n. 14.133, de 2021, nesta licitação o tomou as seguintes medidas quando 

do planejamento de obras e serviços de engenharia: 

(X) definiu os critérios e práticas sustentáveis, objetivamente e em adequação ao objeto da 

contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada, e/ou 

requisito de habilitação/qualificação previsto em lei especial;  

(X) verificou se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter 

competitivo do certame; 

(X) verificou a incidência de normas de acessibilidade (Decreto n. 6.949, de 2009 e Lei n. 

13.146, de 2015); e 

(X) verificou o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.  
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Modelo de Termo de Justificativas Técnicas Relevantes – Obras/Serviços de Engenharia – Lei 14.133/2021 

e-CJU e Diretoria de Obras e Serviços de Engenharia da Consultoria-Geral da União / AGU  
Atualização: Agosto/2023 

(    ) Nesta licitação, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta contratação não 

se sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificações de 

sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado. 

 

Curitiba, assinado eletronicamente. 

DOUGLAS THOMAZ CAMILO CASTRO SOARES DE SOUZA 2º Ten QOCon CIV 

Chefe da Seção de Planejamento e Projetos 

RJ-2018123378/D 
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